INDICAÇÃO Nº 
88
, DE 2007

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo José Serra, se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a reforma e ampliação do 6º Distrito Policial no Bairro Ana Jacinta, município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA  

Embora o Governo do Estado de São Paulo – através da Secretaria da Segurança Pública –  tenha investido substancialmente nos últimos anos em nosso município, não só com equipamentos como viaturas e armas, mas também com agentes policiais civis e militares, o município ainda necessita de um maior atendimento na área de segurança.

A reivindicação dos cidadãos Prudentinos justifica-se, já que o município possui uma população de 200.000 habitantes e funciona como Centro Regional Administrativo e Econômico do Oeste Paulista. Assim sendo, torna-se imprescindível maior presença do Estado, com a ampliação dos serviços de segurança.
Diante do exposto, a comunidade espera atenção especial do Governo no sentido de amenizar os problemas de segurança pública naquele populoso bairro.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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